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REDAÇÃO FINAL

PROC. Nº 0599/22 - PLE Nº 020/22

 

Inclui §§ 1º e 2º no art. 1º da Lei nº 11.229, de 6 de março de 2012, acrescentando a hipótese de
concessão de Bônus-Moradia como instrumento da polí�ca habitacional do Município de Porto Alegre,
a ser concedido em casos de demanda prioritária, bem como estabelecendo como prioridade as
famílias com crianças com idade igual ou inferior a 14 (quatorze) anos, com pessoas ví�mas de
violência ou com pessoas com au�smo ou deficiências.

 

Art.1º  Ficam incluídos §§ 1º e 2º no art. 1º da Lei nº 11.229, de 6 de março de 2012, alterada pela Lei nº
12.854, de 18 de agosto de 2021, conforme segue:

 

“Art. 1º  ......................................................................................................................

 

§ 1º  O Bônus-Moradia também poderá ser considerado instrumento da polí�ca habitacional do
Município, sendo concedido em casos de demanda prioritária, se houver previsão orçamentária, para
famílias devidamente cadastradas, nos termos da lei.

 

§ 2º  Para os efeitos do § 1º deste ar�go, terão prioridade as famílias:

 

I – com crianças com idade igual ou inferior a 14 (quatorze) anos;

 

II – com pessoas ví�mas de violência; ou

 

III – com pessoas com au�smo ou deficiência.” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Leonel Guterres Radde, Vereador(a), em 10/11/2022, às
14:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº



2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Nadia Rodrigues Silveira Gerhard, Vereadora, em
10/11/2022, às 14:06, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Clàudio Janta, Vereador, em 10/11/2022, às 14:13,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Roberto Pinheiro, Vereador, em 10/11/2022, às
14:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0462602 e o código CRC F4176EE1.
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